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D E C R E T O Nº 15.060 
  
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 66, incisos XII e XXII da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI, 

 

 DECRETA: 
 
 

 Art. 1º - Fica exonerada a servidora Alessandra Lopes da Silva do cargo isolado de 
provimento em comissão de SUPERVISOR DO DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA, 
Símbolo CCE-2, da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
          Art. 2º - Este Decreto entra em Vigor nesta data. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, em 01 de agosto de 2022. 
 
 
 
 
 
 

AUGUSTO NARCISO CASTRO  
Prefeito 

 
 
 
 
 
 

FERNANDA CÂNDIDA LUDGERO 
Secretária de Governo 
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